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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO  

Pregão Presencial  nº 46/2021-PMNL 
Sistema de Registro de Preços  

 
Ent idade Promotora:  Munic ípio de Nova Laranjeiras -  Paraná.  
Pregoeiro e Equipe de Apoio nomeados pelo Decreto nº  25/2021, de 
06/01/2021, composta pelos senhores:   
Pregoeiro:  Valdecir  Alves de Medeiros;   
Pregoeira Suplente: Chaiane Mioranza;  
Equipe de Apoio:  Emerson Nairnei ,  Fátima Trento e Marcelo dos Santos.  
 
Data de Emissão: 28 de Maio de 2021.  
Data de Abertura: 17 de Junho de 2021.  
Horário: 09:00 horas.  
  

O Município de Nova Laranje iras,  Estado do Paraná,  inscr ito no Cadastro  
Nacional  de Pessoa Jurídica sob o nº 95.587.648/0001-12,  com sede a Rua Rio  
Grande do Sul,  nº 2122 -  Centro, Nova Laranjeiras -  Paraná -  Fone (42) 3637-
1148,  convida V.  S.a.  a part icipar do Registro de Preços conforme a Licitação 
Pregão Presencial ,  t ipo menor preço por i tem ,  a  realizar-se na Prefeitura 
Munic ipal ,  em conformidade com a Lei  Federal  nº 8.666/93,  10.520/2002,  com o 
Decreto Federal  nº 3.555 de 08/08/2000,  com os Decretos Munic ipais nº  
136/2006,  123/2007 e 34/2007, e com o descrito neste edita l.  

 
Os anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura Munic ipal ,  no 

endereço supracitado, junto ao Departamento de Lic itações ou através do e-
mail :  l ic itacao.pmnl@cnett .com.br.  
 

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habi l i tação,  deverão ser protocolados no setor de l ic itações da Prefeitura 
Munic ipal ,  no endereço supra mencionado, bem como o credenciamento dos 
representantes das empresas até às 08:30 (oito e trinta) horas  do dia 17 de 
junho de 2021.  

 
1.  OBJETO 
 
1.1  O objeto da presente l ic itação é o registro de preços para a aquisição de 
equipamentos eletrônicos e de informática, para manutenção dos setores da 
administração municipal,  conforme as  especif icações descritas no termo de 
referência (Modelo -  Anexo I I ) .  
 
1.2  As quantidades constantes no Anexo I I,  não necessar iamente serão 
adquir idas em sua total idade. As mesmas são quantidades est imadas,  sendo 
considerados apenas para f ins  de adjudicação e posterior  convocação para 
assinatura da Ata de Registro de Preço.  
 
1.2.1 Não será l imitado o quant itat ivo mínimo a ser entregue por cada l ic itante 
no momento das requisições emitidas pela prefeitura municipal.  
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1.2.2  As l ic itantes para as quais for adjudicado o item constante do Anexo II  e  
forem convocadas para a assinatura da Ata,  obterão apenas o direito e a 
exclus ividade de fornecimento do referido item até o término da vigência 
contratual .  
 
1.2.3  Alertamos a todos os l ic itantes,  para f ins de seus planejamentos 
orçamentários que os mesmos não estão obrigados a adquirir  previamente toda 
a quantidade constante do Anexo I I.   
 
1.2.4  O Município de Nova Laranjeiras não se responsabi l i zará por prejuízos  
f inanceiros, não cabendo por parte dos l ic i tantes qualquer recurso sob alegação 
da expectat iva da compra por parte da Prefe itura.  
 
1.2.5 Os equipamentos deverão ser entregues junto a  Secretaria de Compras do 
Munic ípio,  s ito à Rua Rio Grande do Sul ,  2122 -  Centro -  Nova Laranje iras  -  Pr,  
ou em locais  determinados pela Secretaria de Administração.  
 
1.2.5.1  Não será l imitada quantidade mínima de compra por requisição,  f icando 
o fornecedor obrigado a efetuar a entrega no prazo estabelecido no item 1.2.6.  
 
1.2.6  O prazo máximo para entrega será de até 10 (dez) dias úteis,  a  contar do 
recebimento da ordem de compra emitida pela contratante.  
 
1.2.7  Todos os custos com a entrega dos produtos,  f icarão por conta do 
contratado.  
 
1.3 A quantidade est imada para o presente  processo l ic itatório, relacionado no 
edital  de embasamento,  serve apenas como orientação,  não const ituindo,  sob 
hipótese a lguma garantia de faturamento.  
 
2.  ESCLARECIMENTOS INICIAIS 
 
2.1  O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para  
registro formal de preços relativos à aquis ição futura de bens,  onde as empresas  
disponibi l izam bens e serv iços a preços e prazos certos e registrados em 
documento específ ico denominado Ata de Registro de Preços.  Neste Sistema,  as  
aquisições são feitas  quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata,  
sem, no entanto,  estarem necessariamente obrigados a contratar com os  
fornecedores vencedores do certame.  
 
2.2 Nesta l ic itação,  será f irmada uma Ata  de Registro de Preços, que é um 
documento vinculat ivo,  obrigacional,  com caracter íst ica de compromisso para 
futura contratação,  onde os fornecedores manterão seus preços 
registrados,durante o período de 12 (doze) meses,  tornando-os disponíveis,  
caso necess ite,  o Município de Nova Laranjeiras  e fetuará aquisições nas  
quantidades julgadas necessár ias e aos mesmos preços registrados no certame. 
 
2.3 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores  
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quanto necessários para que,  em função das propostas apresentadas,  se ja 
atingida a quantidade total de cada i tem. 
 
2.4 Quando das contratações decorrentes  do regist ro de preços será respeitada 
a ordem de classif icação das empresas constantes da Ata.  
 
3.  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1  Somente poderão participar desta Lic itação as empresas:  
 
3.1.1  Estabelecidas no país  do ramo pert inente  ao objeto da l ic itação que 
sat isfaçam as condições e disposições cont idas neste Edital  e  seus Anexos.  
 
3.2  Não será admit ida nesta l ic itação a participação de empresas enquadradas 
em quaisquer das hipóteses a seguir  elencadas:   
 
a)  Que se encontrem sob falência, concordata,  concurso de credores,  d issolução 
ou l iquidação;  
 
b)  Que em regime de consórcio,  qualquer que seja sua forma de const ituição, 
sejam controladoras, col igadas ou subsidiár ias entre s i;  
 
c)  Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas in idôneas ou punidas  
com suspensão por  órgão da Administração Públ ica Direta ou Indireta,  nas  
esferas Federal,  Estadual  ou Municipal,  desde que o Ato tenha sido publicado na 
imprensa oficial ,  conforme o caso,  pelo órgão que o praticou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. As consultas serão real izadas  
nos portais  do TCU https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5 e do TCE-PR 
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ai l/ConsultarImpedidosWeb.aspx  
 
d)  Estrangeiras que não funcionem no País.  
 
e)  Que se ja serv idor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável  pela l ic itação, conforme art.  9° ,  inciso I I I  da Le i 8.666/93; 
 
f)  Que tenha em seu quadro social ,  gerente, diretor,  sócio,  proprietário ,  
administrador,  controlador ou conselheiro que seja Prefeito,  Vice-Prefeito,  
Vereadores, ocupantes de cargo em comissão ou função de conf iança,  ou seus 
cônjuges e companheiros,  conforme § 9º do art.  105-A da Lei Orgânica 
Munic ipal ;  
 
g) Que tenha em seu quadro socia l,gerente, diretor,  sócio,  proprietário, 
administrador,  controlador ou conselheiro que se ja servidor públ ico,  cônjuge,  
companheiro ou parente em l inha reta,  colateral ou por af inidade,  até o terceiro  
grau,  do Prefeito,  Vice-Prefeito,  Vereadores e ocupantes de cargo em comissão 
ou função de conf iança do Munic ípio de Nova Laranjeiras , conforme Súmula 13 
do STF e Acórdão nº 2745/2010 do TCE-PR.  
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3.3  Este edital não é exclusivo para Microempresa e/ou Empresa de Pequeno 
Porte (ME/EPP/MEI),  porém, possui cota reservada de até 25% considerando a 
natureza do objeto a ser contratado nos termos do  art.  48, inciso I I I  da LC 
123/2006 e alterações promovidas pela LC 147/2014. 
 
3.3.1 Para os i tens constantes no Lote 1 ,  será de part icipação exclusiva para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nos termos da LC 147/2014.  
 
3.3.1.1  Para o item 1 do Lote 2 ,  será de ampla part icipação.  
 
3.3.1.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal ,  a 
contratação de quaisquer das cotas,  deverá ocorrer pelo preço da que tenha 
sido menor 
 
3.3.2  O fato do edital não ser exclusivo para Microempresa e/ou Empresa de 
Pequeno Porte (ME/EPP/MEI),  não impede sua participação neste certame, 
ainda, o mesmo contempla os benefícios da regularidade fiscal  e o empate 
ficto,  para as empresas enquadradas nesta condição.  
 
4.  DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1  No início da sessão,  cada l ic itante poderá credenciar  apenas um 
representante, o qual  deverá ident if icar-se  junto ao Pregoeiro ,  apresentando a 
respectiva  cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por 
meio de instrumento própr io, poderes para formulação de propostas ( lances  
verbais) ,  oferta de  desconto e para a prática dos demais atos inerentes  ao 
certame. (Modelo  -  Anexo IV),  acompanhado do contrato socia l  e/ou documento 
equiva lente devidamente autent icado.  
 
4.1.1  A comprovação de microempresa e empresa de pequeno porte,  deverá ser 
feita juntamente com o credenciamento,  mediante apresentação de declaração 
firmada pelo representante legal ,  de que se enquadra no conceito de ME, EPP 
ou MEI, sob as penas da lei  (Modelo -  Anexo VII I ) ,  acompanhada da Cert idão 
Simplificada da Junta Comercial .  
 
4.1.2 Declara que cumpre plenamente os requisitos de habil itação exigidos 
para part icipação no presente certame (Modelo -  Anexo VI).  
 
4.1.3  Os documentos mencionados no item anter ior,  inc lus ive o documento de 
identif icação do representante credenciado, deverão ser apresentados em 
fotocópias autenticadas ou fotocópias s imples, acompanhadas dos respect ivos  
originais,  para a devida autenticação,  pe la Equipe do Pregão ou já  autent icados 
por cartór io competente. 
 
4.1.4  O credenciamento (Modelo -  Anexo IV),  deverá ter f irma reconhecida em 
cartório,  na assinatura do representante legal ,  e/ou poderá ser  feito o 
reconhecimento da autenticidade pelo próprio servidor do município,  com a 
apresentação de documento para a devida comprovação.  
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4.2 Se a empresa se f izer  representar por procurador, faz-se  necessário o  
credenciamento através de outorga por instrumento público ou particular;  neste 
últ imo caso mediante apresentação do ato const itut ivo da Empresa,  para 
ident if icação daquele  que outorgou os poderes ao seu representante.  Tanto o  
instrumento públ ico como o part icular  deverá conter menção expressa de que 
lhe confere amplos poderes,  inclusive para formular ofertas e lances de preços,  
para recebimento de intimações e notif icações, desistência ou não de recursos,  
bem como, demais atos pertinentes ao certame.   
 
4.3 Fazendo-se representar a l ic itante pelo seu sócio-gerente, di retor ou 
propr ietário,  deverá comprovar ser o responsável legalmente,  podendo assim 
assumir obrigações em decorrência de ta l  invest idura.  
 
4.4  Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa l ic i tante.  
 
4.5 Iniciada a Sessão,  será vedada a subst i tuição do representante da empresa 
devidamente credenciado,  ainda que esteja munido de instrumento procuratório 
com poderes específ icos,  salvo por caso fortuito ou força maior.  
 
4.6 A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4.3 não 
implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o  
representante  de se manifestar  na apresentação de lances verbais e  demais  
fases do procedimento l ic itatór io.  
 
4.7 Os documentos que credenciam o representante deverão ser  entregues  
separadamente dos envelopes de números 01 e 02.  
 
5.  DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
5.1  A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta  
de Preços e os Documentos de Habi l i tação será públ ica,  d ir igida pelo Pregoeiro,  
em conformidade com este Edital  e seus Anexos, no local  e  horário 
determinados no preâmbulo do presente edital.  
 
5.2  Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro,  os representante(s)  da(s)  
Empresa(s)  l i c itante(s)  entregará  (ão) os  envelopes contendo a(s)  proposta(s)  de 
preços e os documentos de habi l i tação,  não sendo aceita, a  part ir  desse 
momento a admissão de novos l ic itantes.  
 
5.2.1  As l ic itantes deverão entregar ao Pregoeiro,  declaração assinada pelo 
representante legal  de que cumpre plenamente os requisitos de habi l itação 
(Modelo -  Anexo VI).  
 
5.3 O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior,  as  
seguintes informações:  

 
ENVELOPE 01 -  PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº 46/2021 - PMNL 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO PROPONENTE 
 

5.4  O envelope dos Documentos de Habi l i tação deverá ser expresso,  em seu 
exterior,  as seguintes informações:  

 
ENVELOPE 02 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº 46/2021 - PMNL 
RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO PROPONENTE 
 

5.5  Inicialmente,  será aberto o Envelope 01 -  Proposta de Preços -  e,  após, o 
Envelope 02 -  Documentos de Habi l i tação.  
 
6.  DA PROPOSTA DE PREÇOS - FORMAL E MÍDIA DIGITAL 
 
6.1  ALÉM DA PROPOSTA FORMAL, deverá ser  apresentada PROPOSTA EM MÍDIA 
DIGITAL, preferencialmente em PEN DRIVE (com a extensão .esl) ,  nos 
parâmetros do Sistema Equiplano conforme programa de geração de proposta 
disponível  no site: www.equiplano.com.br 
 
MENU: ESCOTAÇÃO/ESPROPOSTA 
 
Cl ique nos l inks abaixo para salvar os programas e o manual  
 
Cotações  
Manual  para Fornecedores 
Propostas  
 
6.1.1 Para preenchimento e emissão da proposta será necessário a uti l ização do 
programa de  Geração de Proposta e  Aquivo Digital .esl ,  os quais deverão ser 
solic itados por e-mail  no endereço:  l ic itacao.pmnl@cnett .com.br .  
 
6.1.2  O arquivo .es l  deverá conter:  
 
a)  Dados do Fornecedor:  Razão Social ou denominação da l ic i tante, com seu 
endereço completo ( logradouro, número,  bairro e  CEP) , te lefone f ixo/fax,  
telefone móvel,  endereço eletrônico (e-mail) ,  número de inscr ição no Cadastro 
Nacional  de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -  CNPJ;  
 
b)  Dados Bancários:  Banco,  Agência,  Nome, Cidade,  Estado,  Conta e Data de 
Abertura se houver;  
 
c)  Dados do Representante:  Nome completo,  documentos pessoais,  endereço 
completo ( logradouro,  número,  bairro e CEP),  telefone f ixo,  telefone móvel  e 
endereço eletrônico (e-mail) ;  
 
d)  Dados do Quadro Societário:  Nome completo,  documentos pessoais,  endereço  
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completo ( logradouro,  número, bairro e CEP),  telefone f ixo,  telefone móvel,  
endereço eletrônico (e-mail) ,  e ato constitut ivo;  
 
6.1.3  Prazo de validade da proposta,  não poderá ser  inferior  a  60 (sessenta)  
dias ,  a  contar da data de sua apresentação. 
 
6.1.4  Prazo de entrega dos produtos,  não poderá ser  superior  a  10 (dez) dias  
úteis ,  a  contar do recebimento da ordem de compra emit ida pela contratante.  
 
6.1.5  Serão desclass if icadas as empresas que:  
 
-  Não apresentarem a proposta em formato.esl  em mídia digita l  
preferencialmente em PEN DRIVE;  
 
-  O Sistema Equiplano ut i l izado pela Prefeitura não reconhecer,  ler  ou 
desconhecer o conteúdo da mídia digital ,  por falha na mídia  ou falha 
operacional da empresa;  
 
-  As propostas que não apresentarem a marca e modelo dos produtos ofertados.  
 
6.1.6  Demais disposições constantes neste i tem. 
 
6.1.7 Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas  
neste Edital .  
 
6.1.8 Juntamente com a proposta de preços as l ic itantes  deverão apresentar  
declaração,  que os  preços expressos  na proposta apresentada contemplam os  
preços compatíveis  aos praticados no mercado local/regional atualmente 
(Modelo -  Anexo IX).  
 
6.1.9 Anexo à Proposta de Preços, as proponentes deverão obrigatoriamente,  
sob pena de desclassi f icação, apresentar o seguinte documento:  
 

a)  Catálogo,  carti lha,  folhetos,  prospectos,  ou qualquer outro documento 
idôneo em língua portuguesa que comprove as característ icas mínimas 
exigidas no certame; 
 

a.1) Caso o catálogo não contemple todas as característ icas,  a proponente 
poderá f irmar declaração indicando as características, a  f im de 
complementar as informações contidas no catálogo.  

 
7.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 
7.1  Após apresentação da proposta, não caberá desistência, sa lvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  
 
7.2  Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro,  equipe 
de apoio e credenc iados que desejarem. 
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7.3  No julgamento e  class if icação das propostas, será adotado o cr itério de 
menor preço por i tem. 
 
7.3.1 Serão desclassi f icadas as empresas que ul trapassarem o valor máximo 
fixado por item.  
 
7.4 Lido os preços, o Pregoeiro  relacionará todas as propostas classif icadas em 
ordem crescente.  
 
7.5  Dentre as l ic itantes classif icadas serão selecionadas para a fase de lances  
verbais a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e as demais propostas cujos  
valores estejam no intervalo de no máx imo 10% (dez)  por cento da proposta de 
menor valor.  
 
7.6  Quando não for possível obter pelo menos 03 (três)  propostas escr itas de  
preços,  nas condições do subitem acima, serão classif icadas as melhores  
propostas  subsequentes,  até o  máximo de 03 (três),  salvo empate, para 
poderem part icipar  da etapa de lances verbais.   
 
7.7  A validade do pregão não será comprometida se for  inviabi l i zada a fase de 
lances em virtude da apresentação e/ou classif icação de apenas uma proposta 
escrita, como também a class if icação de apenas 02 (duas) ou menos propostas 
escritas de preço não inv iabil izará a real ização da etapa de lances verbais ou 
fase de negociação.  
 
7.8  Em continuação,  será dado início à  etapa de apresentação de lances  verbais  
pelos lançadores se lecionados,  que deverão formular lances de sucessivamente,  
em valores dist intos e  decrescentes.  
 
7.9  O Pregoeiro fará uma rodada de lances convidando o representante da 
l ic itante que ofereceu a proposta escrita de  MAIOR PREÇO POR ITEM, a fazer o 
seu lance e,  em seguida, os representantes  das demais  empresas  selecionadas 
na ordem decrescente de preço, e assim sucessivamente até que se obtenha a 
proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.  
 
7.10  Só serão aceitos lances verbais inferiores ao ult imo menor percentual  
obtido.  
 
7.11  O l ic itante que não apresentar lance em uma rodada não f icará impedido 
de participar de nova rodada,  caso ocorra e o l ic itante não tenha expressamente 
declarado que encerrou seus lances.   
 
7.12  Em não havendo mais lances verbais,  será encerrada a etapa competit iva e  
ordenadas às ofertas,  exclusivamente segundo o critério de MENOR PREÇO POR 
ITEM.  
 
7.13  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sediadas no âmbito 
regional,  terão a prior idade de contratação, desde que apresentem ao f inal  da  
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fase de lances,  valores até o l imite de 10% superiores  do melhor  preço vá lido,  
conforme disposto no Art . 48,  § 3º da Lei Complementar 123/2006 e alterações 
incluídas  pela Lei  Complementar 147/2014,  desde que comprovado o  
atendimento do disposto no Art.  49,  Inc iso I I  da Lei  Complementar  123/2006. 
 

  Entende-se por sediadas no âmbito regional ,  as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte,  que estejam local izadas na região do 
Território da Cidadania -  Cantuquir iguaçu,  a qual abrange uma área de 
13.986,40km² e é composta por 20 municípios:  

  Porto Barreiro,  Campo Bonito,  Candói,  Cantagalo,  Catanduvas,  Espigão 
Alto do Iguaçu,  Foz do Jordão, Goioxim, Guaraniaçu,  Ibema, Laranjeiras  
do Sul ,  Marquinho, Nova Laranjeiras,  P inhão, Quedas do Iguaçu, Reserva 
do Iguaçu, R io Bonito do Iguaçu, Três Barras  do Paraná,  Virmond e  
Diamante do Sul .  
 
http://www.territoriosdacidadania.gov.br/  
Fonte:  S istema de Informações Terr itoriais http://sit .mda.gov.br 

 
7.13.1  A pr ior idade prevista no item “7.13”,  justi f ica-se devido a necessidade de 
promoção do desenvolvimento econômico social  no âmbito regional e  ampliação 
da eficiência das polít icas públicas.  
 
7.14  Ocorrendo o empate f icto para o item 1 do lote,  será adotado o seguinte 
procedimento:  
 
7.14.1  Empate Ficto é a faculdade que as MEs e EPPs possuem num certame 
l ic itatório de apresentar uma nova proposta, após o encerramento da disputa,  
caso a proposta destas sejam  iguais ou até 5 % superior a proposta da l ic itante 
mais bem classif icada.  
 
a)  no caso de equiva lência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se enquadrem na situação de empate f icto,  será 
realizado sorteio entre elas para que se identif ique aquela que pr imeiro poderá 
apresentar proposta melhor;   
 
b)  não sendo habil i tada a microempresa ou empresa de pequeno porte,  
vencedora, serão convocadas as remanescentes,  observada a ordem 
classif icatória, para o exercício do mesmo direito.   
 
7.15  Na hipótese de não ocorrer nenhum lance verbal ,  será  verif icada pelo  
Pregoeiro a aceitabi l idade da proposta escr ita de menor preço,  face ao valor 
estimado para a contratação,  decidindo a respeito.   
 
7.16  Em todos os casos,  será facultado ao Pregoeiro negociar di retamente com 
as l ic itantes em busca do menor preço.  
 
7.17 Não ficará f ixado o l imite mínimo do valor de cada lance,  f icando a cargo 
do Pregoeiro dec idir a respeito.  
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7.18  A desistência em apresentar lance verbal ,  quando convocado pelo 
Pregoeiro,  impl icará a exclusão do l ic itante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do últ imo preço apresentado pelo l ic itante, para efei to de 
ordenação das propostas.  
 
7.19  Não poderá haver desistência dos lances ofertados,  sujeitando-se o 
proponente des istente às penalidades constantes deste Edital .  
 
7.20  Caso não se real ize lance verbal ,  será  verif icada a conformidade entre a  
proposta escr ita  de menor preço e o valor estimado para a  contratação,  se 
atender  as necessidades da administração o pregão será val idado e passará para  
a  fase seguinte.  
 
7.20.1  O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de melhor valor com 
vistas ao aumento do desconto.  
 
7.20.2  Após a negociação,  se houver,  o Pregoeiro examinará a ace itabi l idade da 
proposta de maior desconto,  decidindo motivadamente a respeito.  
 
7.20.3  Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a  todas as co ndições 
do edital  e  estando o seu preço compatível com o praticado no mercado, esta 
poderá ser aceita,  podendo o Pregoeiro negociar  visando obtenção de preço 
melhor.  
 
7.21  Após a f inal ização das etapas de classif icação (propostas escr itas ,  lances  
verbais e negociação,  se houver) ,  proceder-se-á a abertura do envelope -  
DOCUMENTOS DE HABIL ITAÇÃO do l ic itante vencedor (classi f icado em primeiro  
lugar),  caso este seja  inabil itado será aberto o envelope de habil itação do 2º 
lugar e ass im sucess ivamente até que o seguinte classi f icado que preencha as  
condições de habi l itação seja declarado l ic itante vencedor,  nas condições por 
ele propostas.  
 
7.22  Constatado o atendimento das  exigências f ixadas no edital ,  o  l ic itante  será 
declarado vencedor,  sendo-lhe adjudicado o  objeto do certame.  
 
7.23  Da reunião,  lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual  serão registradas as  
ocorrências relevantes,  devendo a mesma, ao f inal ,  ser assinada pelo Pregoeiro ,  
pela equipe de apoio e pelos l ic itantes presentes;  a  estes,  sendo-lhes facultado 
esse dire ito.  
 
7.23.1 Havendo recusa de qualquer l ic itante em assinar a ata,  este fato será 
registrado pelo Pregoeiro,  presumindo-se  concordância de ta l  l ic itante  com 
todos os seus termos e conteúdo, f icando precluso o direito de recurso.  
 
8.  DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
 
8.1 Para f ins de habi l i tação ao certame, os interessados terão de satis fazer os 
requisitos re lativos à:  habil itação jurídica;  quali f icação econômico-financeira;   
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regular idade f i scal .  
 
8.1.1  Os documentos comprobatórios pert inentes à  habi l itação jur ídica,   
qual if icação econômico-financeira e regular idade f iscal  deverão se encontrar 
dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de Habi l i tação).   
 
8.1.2 Será comprovada a veracidade das informações constantes nos  
documentos apresentados,  mediante  di l igência via on l ine, caso haja  
divergências entre o  documento apresentado e o verif icado,  prevalecerá às 
informações on l ine .  
 
8.1.3 Os documentos de habil itação deverão ser autent icados por cartório  
competente, ou por serv idor devidamente quali f icado.  
 
8.1.3.1  As autent icações que por  venturas  dependerem do servidor terão que 
ser obrigatoriamente, efetuadas antes do inicio dos trabalhos da sessão, 
(mínimo de uma hora) .  
 
8.1.3.2  Não serão autent icados documentos na sessão, sa lvo para observar o 
Art.  4º do Decreto Federal  nº  3555/2000. 
 
8.2 As empresas deverão apresentar,  dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de 
Habi l i tação),  os documentos abaixo re lacionados,  em plena validade:  
 
8.2.1 -  RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a)  Registro comercial ,  no caso de empresa individual;  
 
b)  Ato const itutivo,  estatuto ou contrato social em vigor devidamente 
registrado,  em se tratando de sociedades comerciais  e,  no caso de sociedades 
por ações,  acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
 
b.1)  Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consol idação respect iva;  
 
c)  Inscr ição do ato const itutivo, no caso de sociedades civ is,  acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;  e  
 
d)  Decreto de autorização,  em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País,  e ato de registro  ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a at ividade assim o exigir;  
 
e)  Certi f icado da Condição de Microempreendedor individual em se tratando de 
microempreendedor; 
 
f)  Comprovação da Situação junto ao  Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas -  
CNPJ.  
 



 

 
 

 Página 12 de 45

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
8.2.2 -  RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a)  Prova de regular idade para com a Fazenda Federal ,  mediante  apresentação da 
Cert idão Negat iva de Débitos Relativos a Tr ibutos Federais  e à Div ida At iva da 
União (Certidão Conjunta RFB/PGFN);  
 
b)  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicí l io  ou sede do 
l ic itante,  ou outra equiva lente,  na  forma da lei,  mediante apresentação 
Negat iva de Débitos Relat ivos a Tr ibutos e de Dívida At iva Estadual;  
 
c)  Prova de regular idade para com a Fazenda Munic ipal  do domicí l io  ou sede do 
l ic itante, ou outra equivalente,  mediante apresentação Negat iva de Débitos  
Relativos a Tr ibutos e de Dívida At iva  Munic ipal ;  
 
d)  Prova de regular idade re lativa ao Fundo de Garant ia por Tempo de Serviço  
(FGTS) ,  demonstrando situação regular  no cumprimento dos encargos sociais  
inst ituídos por lei ;  
 
e)  Certidão Negat iva de Débitos Trabalhistas  -  CNDT (conforme Lei  nº 12.440,  de 
7 de julho de 2011).  
 
8.2.3 -  RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a)  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distr ibuidor da 
sede da l ic itante;  
 
a.1)  As certidões,  que não expressarem o prazo de validade,  deverão ter data de 
expedição não superior  a 90 (noventa)  dias ,  da data prevista para apresentação 
dos envelopes.  
 
8.2.4 -  RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a)  Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa(s)  
Jur ídica(s)  de direito públ ico ou privado,  em papel t imbrado da 
empresa,  ass inado pelo Representante Legal,  que comprove o 
fornecimento de equipamentos pert inentes ao objeto deste certame. 

 
8.3  -  DECLARAÇÕES  
 
 Os Fornecedores deverão apresentar declaração,  devidamente assinada 
pelo representante legal da empresa,  sob as penalidades cabíveis ,  de que:  
 
a)  Declara que não é servidor públ ico ou dir igente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável  pela l ic itação (Modelo -  Anexo I I I) ,  nos Termos do 
art.  9° ,  inciso I I I  da Le i  8.666/93;   
 
b)  Declara que não possui em seu quadro socia l,  gerente, diretor, sócio,  
propr ietário,  administ rador,  controlador ou conselheiro que seja Prefeito, Vice-  
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Prefeito, Vereadores,  ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança, 
ou seus cônjuges e companheiros (Modelo -  Anexo I II ) ,  nos Termos do art .  105-A 
§ 9º da Lei  Orgânica Munic ipal;  
 
c)  Declara, ainda, que não possui em seu quadro social ,  gerente,  diretor,  sócio ,  
propr ietário,  administrador,  controlador ou conselheiro que seja servidor 
público, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,  colateral ou por 
afinidade,  até o terceiro grau,  do Prefeito,  Vice-Prefe ito,  Vereadores e 
ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança do Município de Nova 
Laranje iras (Modelo -  Anexo I I I) ,  nos Termos da Súmula 13 do STF e Acórdão nº 
2745/2010 do TCE-PR;  
 
d)  Os documentos que compõem o Edital  foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações,  condições locais e grau de di f iculdade 
da entrega (Modelo -  Anexo V);  
 
e)  Não se encontra declarada inidônea para l ic itar ou contratar  com órgãos da 
Administração Pública Federal,  Estadual ,  Munic ipal  e do Distrito Federal  
(Modelo -  Anexo V);  
 
f)  Declara inexistência de fato superveniente impedit ivo de habi l i tação,  na 
forma do Art .  32,  § 2o ,  da Lei  nº 8.666/93 (Modelo -  Anexo V);  
 
g)  Declara que não possui  em seu quadro de pessoal empregado(s)  com menos 
de 18 anos, em trabalho noturno,  perigoso ou insa lubre e menores de 16  
(dezesse is)  anos,  em qualquer trabalho,  salvo na condição de aprendiz,  a  parti r  
de 14 anos,  nos termos do art.  7º,  XXXII I ,  da Const ituição Federal  e  art . 27,  V,  
da Lei nº 8.666/93 (Modelo -  Anexo VII) .  
 
8.3.1 NOTA IMPORTANTE: 
 

  Em caso de paral isação (greve) dos servidores de órgãos públicos  
Federais,  Estaduais  e Municipais,  em qualquer esfera de Poder 
(Legislativo,  Executivo e Judiciár io),  que impeça a expedição de 
documentos ofic iais,  a habi l i tação da l ic itante f icará condic ionada à 
apresentação do documento que não pôde ser apresentado na data da 
abertura dos envelopes do certame, em até 05 (c inco) dias úteis  após o 
encerramento da greve. 

  No caso de apresentação de cert idão posit iva (ou documento que 
demonstre que a l ic itante está i rregular  perante determinado órgão) , 
haverá a inabi l i tação em razão de fato superveniente,  de acordo com o 
previsto no artigo 43,  parágrafo 5º da Lei  nº  8.666/93. 

  Caso já este ja estabelecida a relação contratual  (nota de empenho e/ou 
contrato),  v indo o Contratado apresentar  certidão posit iva (ou 
documento que demonstre que a l ic i tante está irregular  perante  
determinado órgão),  ocorrerá a resc isão contratual ,  por inadimplemento 
de cláusula do contrato,  conforme artigo 55, inciso XI I I  c/c art igo 78,  I  da 
Lei Federal nº  8.666/93. 
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8.4 Havendo alguma restr ição na comprovação da regular idade f iscal e  
trabalhista,  a empresa não será declarada inabi l i tada,  e será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis  cujo termo inicial  corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período,  a cr itério  da Administração Públ ica,  para a regularização da 
documentação,  pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais  
cert idões negat ivas ou posit ivas com efeito de certidão negativa.  
 
8.5 As proponentes deverão apresentar  declaração firmada pelo representante 
legal,  de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as penas da lei  
(Modelo -  Anexo VII I ) ,  no ato do credenciamento,  acompanhada da Cert idão 
Simplificada da Junta Comercial.  
 
8.5.1  Considera-se microempresa,  o empresário, a  pessoa jur ídica,  ou a ela 
equiparada,  aufira,  em cada ano-calendário,  receita bruta igual ou inferior  a R$  
360.000,00 (trezentos e sessenta mi l  rea is).  
 
8.5.2  Consideram-se empresas  de pequeno porte,  o empresário,  a  pessoa 
jur ídica, ou a ela equiparada,  auf ira,  em cada ano-calendár io,  receita bruta 
super ior  a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil  reais)  e  igual  ou inferior  a R$  
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil  reais).  
 
9.  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
9.1  Qualquer pessoa poderá sol ic itar  esclarecimentos, providências ou impugnar  
o presente edita l.  
 
9.2 As solic itações de esclarecimentos,  de providências  ou as  impugnações do 
presente edital deverão ser protocoladas na Prefeitura Munic ipal  na div isão de 
l ic itações,  ou encaminhadas através do e-mail :  l ic itacao.pmnl@cnett .com.br,  em 
prazo não infer ior  a 02 (dois)  dias úteis anteriores à data f ixada para 
recebimento das propostas.  
 
9.3  Caberá ao Pregoeiro  decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro)  
horas e informar ao recorrente,  Decreto nº 3 .555/2000,  art igo 12. 
 
9.4  Acolhida à petição contra o ato convocatório,  será designada nova data para 
a real ização do certame, devendo-se cumprir o devido prazo legal .  

 
10. DOS RECURSOS 
 
10.1  Declarado o vencedor,  qualquer l ic i tante poderá manifestar  imediata  e  
motivadamente a intenção de recorrer,  quando lhe será concedido o prazo de 
03 (três)  dias para  apresentação das  razões do recurso,  f icando os  demais  
l ic itantes desde logo int imados para apresentar contra-razões em igual  número 
de dias ,  que começarão a correr do término do prazo do recorrente,  sendo-lhes  
assegurada v ista  imediata dos autos.  
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10.2  A falta de manifestação imediata e  motivada do l ic itante importará a  
decadência do direito  de recurso e a adjudicação do objeto da l ic itação pelo  
Pregoeiro ao vencedor. 
 
10.3  O recurso contra decisão do Pregoeiro  não terá efe ito suspensivo.  
 
10.4 O acolhimento de recurso importará a inval idação apenas dos atos  
insuscetíveis  de aproveitamento.  
 
10.5  Decididos os  recursos,  a autoridade competente fará  a adjudicação do 
objeto da l ic itação ao l ic itante vencedor.  

 
11. DA ADJUDICAÇÃO 
 
11.1 Caso não haja  recurso,  o Pregoeiro,  na  própria  sessão públ ica,  adjudicará o  
objeto do certame à l ic itante vencedora,  encaminhando o processo para 
homologação pelo Prefeito Municipal .  
 
11.2 Ao Município de Nova Laranjeiras ,  f ica  assegurado o dire ito de revogar ou 
anular  a presente l ic i tação,  em parte ou no todo, em decisão justi f icada. Em 
caso de revogação ou anulação parc ial  do certame, o MUNICÍPIO poderá 
aproveitar  as propostas nos termos não atingidos pela revogação ou anulação e 
na estr ita observânc ia aos critérios de julgamento previstos neste edital e  na 
legis lação v igente.  
 
12. HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
12.1 Homologada a l ic itação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, 
documento vinculat ivo obrigacional ,  com característ icas de compromisso para a 
futura contratação,  com o fornecedor primeiro classif icado e,  se for o caso, com 
os demais classi f icados.  
 
12.2  No caso do fornecedor primeiro c lassif icado, depois  de convocado, não 
comparecer ou se recusar a assinar  a  Ata  de Registro  de Preços, sem prejuízo  
das cominações a ele  previstas neste Edital,  a Prefeitura Municipal de Nova 
Laranjeiras  poderá registrar  os demais l i c itantes,  na ordem de classif icação,  
convocar os demais fornecedores v isando igual oportunidade de negociação.  
 
12.3  O fornecedor  terá seu registro  cancelado quando descumprir as  condições 
da Ata de Registro de Preços,  não ret irar  a nota de empenho no prazo 
estipulado ou não reduzir  o preço registrado quando esse se tornar superior  
aqueles prat icados no mercado, conforme previsto no Art.  13 do Decreto 
Munic ipal  nº 136/2006. 
 
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
13.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta)  dias após a entrega,  
conferência de quantidade e qual idade do produto pelo Departamento de  
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Compras, à base dos preços unitár ios  apresentados na proposta,  e  mediante  a 
apresentação da Nota Fiscal ,  contendo a modal idade e o nº da l ic i tação,  agência 
e conta corrente em nome da proponente,  do banco a ser depositado,  e das  
provas de regularidade com a Receita Federal,  at ravés da Certidão Negat iva -  
Conjunta RFB/PGFN e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  FGTS.  
 
13.2 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados 
serão f ixos e  irreajustáveis,  exceto nas hipóteses,  devidamente comprovadas,  de 
ocorrência de situação prevista na al ínea “d” do inc iso II  do art . 65 da Lei  nº  
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
 
13.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 
inciso I I  do  art . 65 da Lei  nº 8.666/93,  a Administração,  se julgar conveniente,  
poderá optar por cancelar  a Ata e inic iar  outro processo l ic itatório.   
 
13.4 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro,  e,  definido o novo preço máximo a  ser pago pela 
Administração,  o Proponente registrado será convocado pela  Secretaria de 
Administração para al teração,  por aditamento, do preço da Ata.  
 
14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO PRODUTO 
 
14.1  A  Secretaria Municipal de Administração será o órgão responsável  pe los 
atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes  
desta l ic itação e indicará,  sempre que solic itado pelos órgãos usuários,  
respeitada a ordem de registro e os quantitat ivos a serem adquir idos,  os  
fornecedores para os quais serão emit idos os pedidos.  
 
14.2 O recebimento dos produtos será realizado pela Comissão de Recebimento 
de Bens e  Serv iços,  nomeada pelo Decreto Munic ipal nº 116/2021, por membros 
vinculados à  secretaria que real izou a despesa.  
 
14.3  Somente quando o primeiro l ic itante registrado atingir a totalidade do seu 
l imite de fornecimento estabelecido na Ata de Regist ro de Preços,  será indicado 
o segundo e,  assim sucessivamente,  podendo ser  indicados mais de um ao 
mesmo tempo, quando o quantitat ivo do pedido de fornecimento for super ior  à 
capacidade do l ic itante da vez.  
 
14.4  A convocação dos fornecedores pela Secretaria de Administração será  
formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer 
para ret irar  o respect ivo pedido.  
 
14.5 O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não  
comparecer,  não ret irar  o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as  
obrigações estabelecidas na Ata de Registro  de Preços,  estará sujeito às sanções 
previstas neste Edital .  
 
14.6  Quando comprovada uma dessas hipóteses, a Secretar ia de Administração  
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poderá indicar o próximo fornecedor a ser  destinado o pedido,  sem prejuízo da 
abertura de processo administrat ivo para  aplicação de penalidades.  
 
15. DAS SANÇÕES 
 
15.1  À l ic itante vencedora deste certame serão apl icadas as sanções previstas  
na Lei  nº 8.666/93, Decreto Munic ipal nº  136/2006,  nas seguintes s ituações,  
dentre outras:  
 
15.1.1  Pela recusa injusti f icada para  a entrega dos itens ofertados, nos prazos 
previstos neste edital ,  será apl icada multa na razão de 10% (dez por cento)  
calculado sobre o valor total  da proposta,  até 05 (cinco) dias consecutivos.  
 
15.1.2  Pelo atraso ou demora injust if icados para a entrega dos itens ofertados,  
além dos prazos est ipulados neste edital ,  apl icação de multa na razão de R$ 
100,00 (cem reais),  por dia ,  de atraso ou de demora.  
 
15.1.3  Pela entrega em desacordo com o solic itado ou problemas na emissão da 
Nota Fiscal ,  apl icação de multa na razão de 10% (dez por cento),  sobre o valor 
total  da proposta,  por  infração, com prazo de até 24 (v inte e quatro) horas para  
a  efetiva subst ituição dos produtos.  
 
15.1.4  Por descumprimento do contratado na entrega parc ial  e/ou total dos 
produtos,  apl icação de multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o 
saldo do contrato.   
 
15.1.5  Nos termos do art.  7°  da Le i nº  10.520, de 17/07/2002,  a l ic itante, sem 
prejuízo das demais cominações legais  e contratuais ,  poderá f icar,  pelo prazo de 
até 60 (sessenta) meses, impedida de l ic itar  e contratar com a Administração 
Pública e descredenciada do Registro Cadastral  de Fornecedores  do Município 
de Nova Laranjeiras, nos casos de:  
 
a)  apresentação de documentação falsa;  
b)  retardamento na execução do objeto;  
c)  não manutenção da proposta escr ita ou lance verbal ,  após a adjudicação;  
d) comportamento inidôneo;  
e)  fraude na execução do contrato;  
f)  falha na execução do contrato.  
 
15.1.6  Será facultado à l ic itante o prazo de 05 (cinco) dias úteis  para a 
apresentação de defesa prévia,  na ocorrência de quaisquer das s ituações 
previstas neste edital .  
 
15.1.7 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária  da reparação 
dos eventuais danos,  perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à 
administração.  
 
16. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
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16.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 
na legis lação bras i le ira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrat iva (Le i nº  
8.429/1992),  a  Lei  nº 12.846/2013,  Decreto nº 8.420/2015 e seus regulamentos,  
se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes  
poderá oferecer,  dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou ace itar  
ou se comprometer a  aceitar  de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,  doação,  compensação,  
vantagens f inanceiras  ou benef ícios indevidos de qualquer espécie,  de  modo 
fraudulento que constituam prát ica i legal  ou de corrupção,  bem como de 
manipular ou fraudar  o equil íbr io econômico f inanceiro do presente contrato, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,  devendo 
garantir ,  a inda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1  As despesas  decorrentes  da aquisição dos materiais,  objeto desta l ic itação,  
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 

03    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
01    DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0003.2011  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
00500 E 00000  Recursos Ordinários (Livres)  
 
04.128.0003.2013  EQUIPAMENTOS PARA RESTRUTURAÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL  
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
00570 E 00000  Recursos Ordinários (Livres)  
 
06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
004   DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.451.0005.2033  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01670 E 00000  Recursos Ordinários (Livres)  
01680 E 00511  Taxas - Exercício Poder de Política 
 
15.452.0005.1034 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
01720 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.361.0007.1040 EQUIPAMENTOS ENSINO FUNDAMENTAL 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
02050 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02060 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
02070 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
02080 E 00107  Salário-Educação 
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09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.1063 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SAÚDE 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
03510 E 00003  Recursos Ordinários (Livres) 
03520 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
03530 E 01518  ESTADUAL Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 
  
17.2  As normas disc ipl inadoras da l ic itação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre as interessadas,  desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a f inal idade e a segurança da contratação. 
 
17.3  A apresentação da proposta  pela l ic itante implica aceitação deste edita l,  
bem como das normas legais  que regem a matéria e,  se porventura a l ic itante 
for  declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas  
nesta l ic itação.  
 
17.4  Uma vez inic iada a sessão, não serão admitidos à l ic itação as part icipantes 
retardatár ias.  
 
17.5 Da sessão de abertura dos envelopes,  lavrar-se-á ata ci rcunstanciada,  na 
qual  se mencionará tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pelo  
Pregoeiro,  pela equipe de apoio e pelos representantes credenciados que 
desejarem. 
 
17.6  Só terão dire itos a usar a palavra,  rubricar a documentação e  as propostas,  
apresentar rec lamações ou recursos e assinar atas,  as l ic itantes ou seus 
representantes credenciados, o Pregoeiro e a equipe de apoio.   
 
17.7  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de 
documentos e propostas exigidos no edital  e não apresentados na reunião de 
recebimento,  sa lvo condições previstas no Art .  24 § 3º da Lei Federal  nº  
8.666/93. 
 
17.8  Os envelopes contendo a documentação habi l i tatória  das l ic itantes 
classif icadas  para a fase de lance permanecerão em poder  do Pregoeiro durante 
o prazo de 30 (tr inta)  dias  contados da apresentação das  propostas.  Se  os  
mesmos não forem ret irados no prazo de até 10 (dez)  dias após aquele prazo,  os  
envelopes serão inut il izados.  
 
17.9 Servidores Munic ipais,  ass im considerados aqueles do artigo  84, "caput" e  
parágrafo 1º,  da Lei  nº 8.666/93, estão impedidos de part ic ipar  deste certame 
l ic itatório,  (tanto como membro da diretoria da empresa ou como do quadro de 
funcionários desta),  por determinação do art igo 9º, inc iso I I I ,  da Lei nº  
8.666/93. 
 
17.10  Na contagem dos prazos estabelecidos  neste Edital  e  seus Anexos,  exc luir-
se-á o dia do iníc io e incluir -se-á o do vencimento.  
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17.11  A autoridade competente para determinar a  aquisição poderá revogar a 
l ic itação por  razões de interesse públ ico derivado de fato  superveniente 
devidamente comprovado, pert inente e suf iciente para just i f icar  tal  conduta,  
devendo anulá- la  por i legal idade,  de of ício ou por  provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escr ito e fundamentado. 
 
17.11.1  A anulação do procedimento induz às anulações da Ordem de 
Fornecimento,  Nota de Empenho e Ata de Registro de Preços.  
 
17.12  Os proponentes são responsáveis pela f idel idade e legit imidade das  
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da l ic itação.  
 
17.13  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a real ização do certame na data marcada,  a sessão será redesignada 
para o dia,  hora e local  def inidos,  e,  republ icado na Imprensa Of icial.  
 
17.14 São partes integrantes deste Edital :  
 
a)  ANEXO I  -  Proposta de Preços; 
 
b)  ANEXO I I  -  Termo de Referência -  Especif icação Técnica;  
 
c)  ANEXO I II  -  Modelo  de Declaração de Inexistência de Vínculo Funcional  e  de  
Parentesco;  
 
d)  ANEXO IV -  Modelo de Carta de Credenciamento;  
 
e)  ANEXO V -  Modelo de Declaração de Fato Superveniente,  Idoneidade e 
Disponibi l idade de Documentos;   
 
f)  ANEXO VI -  Modelo Declaração que Cumprem Plenamente os Requisitos de  
Habi l i tação;    
 
g)  ANEXO VII  -  Modelos de Declaração de não Emprego de Menores de 18 Anos;  
 
h)  ANEXO VI I I  -  Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte;  
 
i )  ANEXO IX -  Declaração de Compatibi l idade de Preços;  
 
j )  ANEXO X -  Minuta  da Ata do Regist ro de Preços.  

 
 

Nova Laranjeiras -  Pr,  28 de Maio de 2021. 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
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ANEXO I  

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Lic itação Modal idade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2021-PMNL  
Objeto:  Aquisição de equipamentos  eletrônicos  e  de informática,  par a 
manutenção dos setores da administração municipal .  

 

 

MODELO - PROPOSTA  DE  PREÇOS 

 
CF.  MÍDIA DIGITAL FORMATO .ESL 

 
 

SISTEMA EQUIPLANO 
 
 
 
 

www.equiplano.com.br 
 
MENU: ESCOTAÇÃO/ESPROPOSTA 
 
Cl ique nos l inks abaixo para salvar os programas e o manual  
 
Cotações  
Manual  para Fornecedores 
Propostas  

 
OBS:  Para preenchimento e emissão da proposta será necessário a  uti l ização do 
programa de  Geração de Proposta e  Aquivo Digital .esl ,  os quais deverão ser 
solic itados por e-mail  no endereço:  l ic itacao.pmnl@cnett .com.br .  
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ANEXO I I  

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Lic itação Modal idade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2021-PMNL  
Objeto:  Aquisição de equipamentos  eletrônicos  e  de informática,  par a 
manutenção dos setores da administração municipal .  
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 
1.  DO OBJETO 
 
Lote: 1 - COTA EXCLUSIVA - ME/EPP 
Item Cód Nome do produto/serviço Quant Un Preço Preço total 

1 13400 ADAPTADOR PLACA WIFI PCIE WIRELESS 2.4ghz 
5ghz Pcie Dual Band Taxa de transferência de dados: 
450 MB/s 3 antenas   

30,00 UN 144,50 4.335,00 

2 13415 APARELHO CELULAR - SMARTPHONE Dual Chip 
 
- Processador Snapdragon 625 ou superior 
- Bateria: 3.000 mAh ou superior, 
- Memória Interna Mínima 32GB 
- Memória RAM mínima 3GB 
Obs: Apresentar catálogo 

10,00 UN 1.143,00 11.430,00 

3 3964 CABO CAT5E Par trançado; Malha de revestimento. 
Caixa com 305 metros.   

5,00 UN 324,50 1.622,50 

4 9019 CABO USB PARA IMPRESSORA  Cabo USB 2.0, A/B 
de 5,00 metros, conectores USB A X USB B, 
Transferência máxima 480 Mbps, compatível com 
sistema operacional Linux, Windows, Mac.   

10,00 UN 26,50 265,00 

5 13404 CAIXA DE SOM Especificações: - Caixas de som 2.0 - 
3W RMS - Compacto com 6,5cm - Conexão USB - 
Compatível com PC e Notebook - Potência de saída: 
1,5W x 2 RMS. Equipamento com as especificações 
acima ou superior.  Obs: Apresentar catálogo 

20,00 UN 47,50 950,00 

6 13414 ESTABILIZADOR DE CELULAR PARA GRAVAÇÃO    1,00 UN 137,50 137,50 
7 9007 FILTRO DE LINHA 6 TOMADAS Universal 6 tomadas 

com fusível.   
10,00 UN 42,67 426,70 

8 3961 FILTRO DE LINHA 8 TOMADAS  Universal 8 tomadas 
com fusível.   

30,00 UN 62,33 1.869,90 

9 13419 FITA IMPRESSORA CHEQUE Cmi 600 Haste Curta.   10,00 UN 16,00 160,00 
10 13405 FONTE ATX Potência real: 300W.   50,00 UN 122,50 6.125,00 
11 13408 FRAGMENTADORA DE PAPEL 130 folhas 127 v, 

automatica corte em particular 130x. Equipamento com 
as especificações acima ou superior.  Obs: Apresentar 
catálogo 

5,00 UN 2.775,00 13.875,00 
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12 8562 HD EXTERNO 1TB 5400RPM Capacidade: 1TB - 
Interface: USB 3.0- Rotação: 5400 RPM- Taxa Máxima 
de Transferência: Até 4,8 Gbps (USB 3.0)- 
Compatibilidade: Sistema operacional Windows XP 
SP3, Windows Vista®, Windows 7, Windows® 8 ou 
superior Informações adicionais:- A instalação é 
simples e direta, bastando conectar um cabo USB e 
pronto. - O disco é alimentado pelo cabo USB, 
dispensando uma fonte de alimentação externa. - A 
interface USB 3.0 é compatível retroativamente com 
USB 2.0.   

20,00 UN 407,50 8.150,00 

13 9010 HD SSD 480GB  Formato: 2,5" - Capacidade: 480 GB- 
Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) compatível com a 
versão anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s)- Controladora: 
Marvell 88SS1074- NAND:TLC- Leitura/Gravação 
aleatória máxima 4K (IOMETER): até 90.000 IOPS e 
35.000 IOPS- Vibração quando em operação: 2,17G 
Pico (7 – 800 Hz)- Vibração quando não está em 
operação: 20G Pico (10 – 2000 Hz)- Expectativa de 
vida útil:1 milhão de horas MTBF - Desempenho:- 
Leituras: 550MBs- Gravações: 500MBs.   

50,00 UN 497,50 24.875,00 

14 6667 MICROCOMPUTADOR - DESKTOP 3 
PROCESSADOR I5 8A GERAÇÃO 1151, Núcleos: 6, 
Threads: 6, Frequência básica: 2,80 GHz, Cache: 9 
MB, Frequência turbo max: 4,00 GHz, Velocidade bus: 
8 GT / s DMI3, TDP: 65 W, Gráficos do processador: 
UHD Graphics 630; MEMÓRIA 8GB, Tamanho 
Máximo: 32GB Tipo: DDR4-2400,Número Máximo de 
Canais: 2x, Largura de banda máxima: 37,5 GBps; 
PLACA MÃE LGA1151, VGA, AUDIO, HDMI, REDE, 
SUPORTE PARA MEMORIA DDR4. DISCO DE 
ARMAZEMAMENTO SSD 480GB PADRÃO SATA3. 
DRIVE OPTICO DVD/CD PADRÃO SATA. GABINETE 
3 BAIAS COM FONTE ATX 300W. Garantia de fabrica 
minima 12 (doze) meses. Equipamento com as 
especificações acima ou superior. Obs: Apresentar 
catálogo   

20,00 UN 3.563,33 71.266,60 

15 13407 MICROCOMPUTADOR DESKTOP 2 PROCESSADOR 
i7  8A GERAÇÃO 1151, Núcleos: 6, Threads: 12, 
Frequência básica: 3,20 GHz, Cache: 12 MB, 
Frequência turbo max: 4,60 GHz, Velocidade bus: 8 GT 
/ s DMI3, TDP: 65 W, Gráficos do processador: UHD 
Graphics 630 
 
MEMÓRIA 8GB, Tamanho Máximo: 32GB Tipo: DDR4-
2400,Número Máximo de Canais: 2x, Largura de banda 
máxima: 37,5 GBps 
PLACA MÃE LGA1151, VGA, AUDIO, HDMI, REDE, 
SUPORTE PARA MEMORIA DDR4. 
DISCO DE ARMAZEMAMENTO SSD 480GB PADRÃO 
SATA3. 
DRIVE OPTICO DVD/CD PADRÃO SATA;GABINETE 
3 BAIAS COM FONTE ATX 300W. Garantia de fabrica 
de mínima de 12 (doze) meses. Obs: Equipamento com 
as especificações acima ou superior.  Obs: Apresentar 
catálogo 

5,00 UN 4.380,00 21.900,00 



 

 
 

 Página 25 de 45

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

16 13402 MONITOR 23 POLEGADAS IPS Full HD 1920 x 1080 
VGA HDMI DVI. Monitor com Modo Leitura, Painel IPS 
Full HD, FLICKER SAFE, BUILT-IN POWER, Amplo 
ângulo de visão, ajustes de altura, rotação Pivot e 
inclinação. Equipamento com as especificações acima 
ou superior.  Obs: Apresentar catálogo 

5,00 UN 1.428,33 7.141,65 

17 3953 MONITOR LED 19,5 ULTRA SLIM WIDESCREEN 
Garantia de fabrica minima 12 (doze) meses. 
Equipamento com as especificações acima ou superior. 
Obs: Apresentar catálogo    

20,00 UN 955,00 19.100,00 

18 11755 MOUSE OPTICO SEM FIO  Mouse ótico compacto e 
sem fios, com formato conforto. Micro receptor ;8 
metros de alcance sem fios (2.4 GHz). Laterais em 
borracha ;Botão seletor da velocidade (800/1600 DPI. 
Obs Equipamento com as especificações acima ou 
superior.   

10,00 UN 67,67 676,70 

19 13401 MOUSE OPTICO USB Mouse Sensor Óptico 1000dpi; 
Com fio Sensor Óptico; Conectividade: USB; 
Resolução: 1.000 dpi   

50,00 UN 33,33 1.666,50 

20 13418 MULTIFUNCIONAL LASER MONO COM ADF  
Especificações: 
 
- Tecnologia de impressão: Laser eletrofotográfico 
- Tela LCD (Tipo/tamanho): LCD de duas linhas 
- Velocidade de impressão (máxima): Até 36 ppm 
- Resolução de impressão (máxima): Até 2.400 x 600 
dpi 
- Impressão duplex (frente e verso) 
- Emulador: PCL 6, BR-Script3± , PDF Version 1.7 
- Memória (padrão/máxima): 128 MB / 128 MB 
- Capacidade de entrada de papel (máxima): Bandeja 
com capacidade para até 250 folhas e entrada de 
alimentação manual de uma folha 
- Capacidade de saída de papel (máxima): 100 folhas 
(face para baixo), 1 folha (face para cima) 
- Alimentador automático de documentos (ADF): Até 50 
páginas 
- Interfaces padrão: Sem fi o 802.11b/g/n, Ethernet, 
USB 2.0 de alta velocidade 
- Velocidade de cópia (máxima): Até 36 cpm 
- Resolução de cópia (máxima): 600 x 600 dpi 
- Redução/ampliação de cópia: 25% a 400% em 
incrementos de 1% 
- Opções de cópia: Ordenadas, N em 1, cópias 
múltiplas/empilhadas (até 99 cópias), cópia de 
documentos de identidade 
- Tipo de scanner: Vidro de exposição colorido com 
ADF 
- Tamanho do vidro de documentos: Até 21 x 29,7 cm 
(A4) 
- Digitalização para outros destinos: Arquivo imagem, 
e-mail, FTP, OCR, Microsoft SharePoint 
- Visualizador de documentos/Software de OCR: 
Nuance PaperPort 14SE com OCR para Windows 
(mediante download) 
- Compatibilidade com dispositivos móveis: AirPrint, 

2,00 UN 2.796,33 5.592,66 
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Google Cloud Print, Brother iPrint&Scan, Wi-Fi Direct 
- Ciclo de trabalho mensal máximo: Até 15.000 páginas 
- Volume mensal recomendado: Até 2.000 páginas 
- Voltagem: 110V 
 
Tamanho do papel (máximo): 
 
- Bandeja de papel: Até 21.6 x 35.6 cm (ofício) 
- Entrada de alimentação manual: 7,6 a 21,6 cm 
(largura), 12,7 a 35,6 cm (comprimento). 
Resolução de digitalização (máxima): 
- Óptica: Até 1.200 x 1.200 dpi 
- Interpolada: Até 19.200 x 19.200 dpi  Obs: 
Apresentar catálogo 

21 13417 NOBREAK 700VA Entrada bivolt: pode ser conectado 
em redes elétricas de 115V ou 220V. 
 
Minidisjuntor rearmável: Permite a rápida recuperação 
após eventos de sobrecarga. 
Regulagem Automática de Voltagem 
Filtro de Linha: Para evitar danificações a seu 
equipamento causadas por picos de tensão de energia 
e picos de tensão de energia transitórios. 
Capacidade de Potência de Saída: 350 Watts / 700 VA 
Potência Máxima Configurável: 350 Watts / 0 VA 
Tensão nominal de saída: 115V 
Tipo de Forma de Onda: Senoidal aproximada. 
Conexões de Saída: 4 tomadas padrão NBR 14136 
(Bateria de Reserva)  Obs: Apresentar catálogo 

10,00 UN 583,00 5.830,00 

22 13416 NOBREAK SMART USP SENOIDAL SENOIDAL 
INTERATIVO MONOVOLT 110v 3000VA/2700W RACK 
2U - GERENCIAMENTO VIA SOFTWARE 
POWERCHUTE - COMUNICAÇÃO VIA PORTA USB E 
SERIAL - TOMADAS: NBR - AUTONOMIA MEIA 
CARGA 11 MINUTOS / PLENA CARGA 3 MINUTOS - 
GARANTIA 2 ANOS BALCÃO - INCLUI: CD COM 
SOFTWARE, BRACELETES PARA MONTAGEM EM 
RACK, CABO RS-232 DE SINALIZAÇÃO 
INTELIGENTE PARA NO-BREAK, CABO USB, 
MANUAL DO USUÁRIO 
 
Entrada 110v 
POTÊNCIA 3000VA 
Saída 110v   
Obs: Apresentar catálogo 

2,00 UN 7.758,33 15.516,66 

23 6663 NOTEBOOK 2 Processador  8ª geração Core i5 8250U 
Frequência básica:  1,6 GHz , Cache: 6MB; Tela 15,6” 
Full HD;Memória 8 GB ;SSD480GB 801.11 b/g/n Wi-fi; 
conexão ethernet (rj45); alto –falantes; Touchpad 
multitoque; Conexões USB 3.0/2.0; entrada HDMI. 
Garantia de fabrica minima 12 (doze) meses. 
Equipamento com as especificações acima ou superior. 
Obs: Apresentar catálogo   

10,00 UN 4.666,67 46.666,70 

24 5289 PEN DRIVE 16GB Conectividade USB 2.0   50,00 UN 31,67 1.583,50 
25 5290 PEN DRIVE 32GB Conectividade USB 2.0   50,00 UN 41,67 2.083,50 
26 13412 PEN DRIVE 64GB Conectividade USB 2.0   50,00 UN 58,33 2.916,50 
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27 9020 PLACA DE VIDEO 1GB DDR4, conexão HDMI / VGA / 
DVI.   

5,00 UN 287,50 1.437,50 

28 13409 PLOTTER IMPRESSAO Velocidade de impressão: 30 
s/página em A1, 76 impressões em A1 por hora.  
 
Resolução de impressão: Até 2400 x 1200 dpi 
otimizados. 
Tecnologia: Jato de Tinta Térmico HP.  
Margens: Rolo: 5 x 5 x 5 x 5 mm.  
Folha: 5 x 5 x 5 x 17 mm.  
Tipos de tinta: Baseado em tinta (C, M, Y); baseado em 
pigmentos (K). 
Rendimento de páginas: 20 ml de tinta rendem 101 
páginas A1/D, levando em conta rotinas de 
manutenção.  
Gota de tinta: 5,5 pl (C, M, Y), 12 pl (K).  
Cabeças de impressão: 1 (ciano, magenta, amarelo, 
preto). Bocais da cabeça de impressão: 1376.  
Precisão de linha: ±0,1%.  
Largura mínima de linha: 0.02 mm.  
Densidade óptica máxima: 8 L* min/2,10 D 
 
- Suportes de impressão 
 
Manuseio: Alimentação de folhas, alimentação por rolo, 
cortador horizontal automático. Roll size: 279 a 610 
mm. Tamanho da folha: 210 x 279 a 610 x 1897 mm. 
Folhas-padrão: A4, A3, A2, A1. Grammage: 60 a 280 
g/m². Espessura: Até 0,3 mm. Aplicativos: Desenho de 
linhas. Apresentações; Renderizações. Memória: 512 
MB. Disco rígido: Nenhum/nenhuma. 
 
- Conectividade 
 
Interfaces; Gigabit Ethernet (1000Base-T), USB 2.0 de 
alta velocidade, Wi-Fi 802.11 
Linguagens de impressão(padrão): JPEG, URF 
Drivers: Driver de rasterização para Windows e macOS 
Dimensões (largura x profundidade x altura) 
Impressora: 1013 x 440 x 285 mm 
Embalagem: 1155 x 575 x 405 mm 
Peso Impressora: 21,5 kg.  
Obs: Equipamento com as especificações acima ou 
superior. Obs: Apresentar catálogo 

1,00 UN 5.245,00 5.245,00 

29 11745 PROJETOR MULTIMIDIA Tecnologia: LCD; Resolução: 
mínima nativa de 800x 600; Entrada: de vga a Full HD; 
Luminosidade: mínimo de 3300 lúmens; contraste 
15000-1 Conectividade: Entrada/saída RGB 15 pinos e 
HDMI;  projeção frontal/traseira; bivolt; controle remoto. 
Garantia de fabrica minima 12 (doze) meses. 
Equipamento com as especificações acima ou superior. 
Obs: Apresentar catálogo    

3,00 UN 
 

3.399,67 10.199,01 

30 13406 ROUTER WIRELESS Funções: Roteador 
Tipo de conexão: Sem fio ;Velocidade wireless: 1317 
Mbps ;Frequências: 2.4 GHz,5 GHz; Tipo de 
freqüência: Banda dupla; Quantidade de antenas 
externas: 5 ;Quantidade total de ports: 5 ;Quantidade 

20,00 UN 355,00 7.100,00 
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de portas LAN: 4 Quantidade de portas WAN: 1; 
Padrões wireless: IEEE 802.11ac/n/a,IEEE 802.11b/g/n  
Com firewall integrado: Sim ; Protocolos de segurança: 
DMZ,SPI,WEP,WPA,WPA2 Obs: Apresentar catálogo 

31 13410 TABLET Preto com 16GB, Tela 7” 
Dual Chip, 3G 
Wi-Fi, GPS , ALIMENTAÇÃOBivolt(127/220V) 
Dual Câmera, Android 8.1 e Processador Quad Core.  
Obs: Equipamento com as especificações acima ou 
superior Obs: Apresentar catálogo 

50,00 UN 522,50 26.125,00 

32 3955 TECLADO PADRAO ABNT II 106 TECLAS Teclado: 
Cor: Preto; Padrão: ABTN II; Teclas: 106; Conexão: 
USB; Extensão do cabo: 1,4 metros; Compatibilidade: 
Windows 9X / 2003 / XP / ME / 2000 / 98 / VISTA.   

50,00 UN 51,67 2.583,50 

33 13411 TELEFONE SEM FIO 1 fone, 
 
- 1 base, 
- 1 bateria recarregável, 
- 1 cabo de linha telefônica, 
- 1 adaptador de tensão 110-220 V. 
- Tecnologia digital Sim: DECT 6.0  
- Frequência 1,9 Ghz (1.910 - 1.920 Mhz) 
- Transferência de chamadas 
- Alcance Até 300 metros em ambiente aberto ou até 
50 metros 
-Display luminoso 
Obs.: Equipamento com as especificações acima ou 
superior.  Obs: Apresentar catálogo 

30,00 UN 206,00 6.180,00 

34 13420 TONER Compatível Cf230a 30a Para HP M203dw 
RENDIMENTO-ATÉ 1.600 PÁGINAS.   

200,00 UN 62,50 12.500,00 

35 13422 TONER COMPATIVEL Cf230a 30a Para HP M203dw 
RENDIMENTO-ATÉ 1.600 PÁGINAS.   

50,00 UN 62,50 3.125,00 

36 13421 TONER HP 105A W1105A 
Rendimento médio de 1.000 páginas 
Cor: Preto/Black 
Garantia de 3 meses para defeito de fabricação.  

10,00 UN 82,50 825,00 

37 13413 TRIPE PARA CAMARA PROFISSIONAL 1,80m em 
aço, com manivela para ajuste de altura, pernas com 
ajuste de altura, prumo para nível. E suporte para 
celular.  Obs: Apresentar catálogo 

1,00 UN 311,67 311,67 

38 13403 WEBCAM Com microfone incorporado: Sim. Resolução 
de vídeo: Full HD 1080p. Ainda resolução da imagem: 
15 Mpx. Interfaces: USB 2.0,Camera,Microfone,Plug & 
Play. Equipamento com as especificações acima ou 
superior.  Obs: Apresentar catálogo 

10,00 UN 235,00 2.350,00 

TOTAL 354.144,25 
Lote: 2 - COTA AMPLA COMPETIÇÃO 
Item Cód Nome do produto/serviço Quant Un Preço Preço total 

1 6667 MICROCOMPUTADOR - DESKTOP 3 
PROCESSADOR I5 8A GERAÇÃO 1151, Núcleos: 6, 
Threads: 6, Frequência básica: 2,80 GHz, Cache: 9 
MB, Frequência turbo max: 4,00 GHz, Velocidade bus: 
8 GT / s DMI3, TDP: 65 W, Gráficos do processador: 
UHD Graphics 630; MEMÓRIA 8GB, Tamanho 
Máximo: 32GB Tipo: DDR4-2400,Número Máximo de 

20,00 UN 3.563,33 71.266,60 
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Canais: 2x, Largura de banda máxima: 37,5 GBps; 
PLACA MÃE LGA1151, VGA, AUDIO, HDMI, REDE, 
SUPORTE PARA MEMORIA DDR4. DISCO DE 
ARMAZEMAMENTO SSD 480GB PADRÃO SATA3. 
DRIVE OPTICO DVD/CD PADRÃO SATA. GABINETE 
3 BAIAS COM FONTE ATX 300W. Garantia de fabrica 
minima 12 (doze) meses. Equipamento com as 
especificações acima ou superior. Obs: Apresentar 
catálogo   

TOTAL 71.266,60 

 
1.1  O julgamento será por item, sob o cr itér io de menor preço.  
 
1.2 Para os i tens constantes no Lote 1 ,  será de part icipação exclusiva para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nos termos da LC 147/2014. 
 
1.2.1 Para o item 1 do Lote 2 ,  será de ampla part icipação.  
 
1.2.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal,  a 
contratação de quaisquer das cotas,  deverá ocorrer pelo preço da que tenha 
sido menor.  
 
1.3  Deverão ser usadas apenas duas casas após a  v írgula,  as demais não 
serãoconsideradas.  
 
1.3.1  De forma alguma haverá arredondamento de valor .  
 
1.4 Os produtos deverão ser apresentados na proposta de preços,   
obrigatoriamente na mesma ordem apresentada na plani lha ac ima. 
 
1.5  Será aceita oferta em moeda brasi le ira.  
 
1.6  As proponentes  deverão apresentar catálogo dos produtos ofertados,  
conforme exigido,  para a devida comprovação das característ icas e qual idade 
dos mesmos.  
 
2.  DA ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
2.1 Os equipamentos deverão ser  entregues junto a  Secretaria de Compras do 
Munic ípio,  s ito à Rua Rio Grande do Sul ,  2122 -  Centro -  Nova Laranje iras  -  Pr,  
ou em locais  determinados pela Secretaria de Administração.  
 
2.1.2 Não será l imitada quant idade mínima de produtos por requisição,  f icando 
o fornecedor obrigado a efetuar a entrega no prazo estabelecido no item 2.2. 
 
2.2  O prazo máximo para entrega será de até 10 (dez) dias úteis,  a contar do 
recebimento da ordem de compra emitida pela contratante.  
 
2.3  Todos os custos com a entrega dos produtos,  f icarão por conta do 
contratado.  
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2.4 A quantidade est imada para o presente  processo l ic itatório, relacionado no 
edital  de embasamento,  serve apenas como orientação,  não const ituindo,  sob 
hipótese a lguma garantia de faturamento.  
 
3.  DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
3.1  Os equipamentos deverão possuir garantia e assistência técnica no prazo 
compreendido,  conforme o Item -  Termo de Referência,  contados da data de 
entrega.  
 
3.1.1  Assistência Técnica dos equipamentos deverá ser no Estado do Paraná,  se  
não houver,  a empresa vencedora deverá comprometer-se a real izar  
gratuitamente o trans lado do equipamento até o local da Ass istência Técnica.  
 
3.1.2 Todos os custos relacionado com os equipamentos,  no período 
compreendido da garant ia e assistência técnica, f icarão por conta  da 
CONTRATADA. 
 
4.  DO PAGAMENTO 
 
4.1  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do 
produto,  à base dos preços unitár ios apresentados na proposta,  e  mediante a 
apresentação da Nota Fiscal ,  contendo a modal idade e o nº da l ic i tação,  agência 
e conta corrente em nome da proponente,  do banco a ser depositado.  
 
4.2  A nota f iscal deverá v ir  acompanhada da CND Conjunta RFB/PGFN e do CRF 
do FGTS para posterior .  
 
4.2.1  Caso a cert idão e/ou o certi f icado estejam vencidos,  o pagamento f icará 
ret ido até sua regular ização.  
 
4.3  Deverá constar na nota f iscal ,  obrigatoriamente os seguintes dizeres:  
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2021 - PMNL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2021 
 
4.3.1  Caso haja erro  na fatura o pagamento f icará suspenso até que sejam 
sanados os problemas.  

 
 
 

Nova Laranjeiras -  Pr,  28 de Maio de 2021. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I I I   

 
 
 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Lic itação Modal idade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2021-PMNL  
Objeto:  Aquisição de equipamentos  eletrônicos  e  de informática,  par a 
manutenção dos setores da administração municipal .  
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE:  
INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FUNCIONAL E DE PARENTESCO 

 
 
 

A pessoa jur ídica ( inserir nome da proponente) ,  por intermédio  de seu 
representante  legal ,  o  Sr.( inserir  o nome completo) ,  portador da carteira de  
identidade RG sob o nº  ( inserir  o número)  e do CPF sob o nº ( inserir  o número) ,  
DECLARA ,  para os f ins do contido no art igo 9°, inc iso I I I  da Lei  8.666/93,  
especialmente para o Edital  de  PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2021-PMNL ,  que não 
é serv idor ou dir igente de órgão ou ent idade contratante ou responsável  pe la 
l ic itação.  

 
Declara,  para os f ins do contido no artigo 105-A,  § 9° da Lei Orgânica do 

Munic ípio  de Nova Laranje iras ,  que a pessoa jurídica  acima refer ida não possui  
em seu quadro social,  gerente,  di retor,  sócio, proprietário,  administrador,  
controlador ou conselheiro que seja Prefeito, Vice-Prefeito,  Vereadores,  
ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança, ou seus cônjuges e 
companheiros,  que sejam integrantes do quadro societár io da empresa.  

 
Declara,  ainda,  para  os f ins do contido na Súmula  13 do STF e Acórdão nº  

2745/2010 do TCE-PR, que a pessoa jur ídica acima referida não possui  em seus 
quadros,  gerente,  diretor,  sócio,  proprietário,  administrador,  controlador ou 
conselheiro que seja servidor públ ico, cônjuge, companheiro ou parente em 
l inha reta,  colatera l ou por afinidade, até  o terceiro  grau,  do Prefeito, V ice-
Prefeito, Vereadores  e ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança 
do Munic ípio de Nova Laranje iras.  
 
 
_______________________________,  _____ de ___________________ de 2021. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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TABELA DE PARENTESCO CONSANGUÍNEO ATÉ O TERCEIRO GRAU  

 
Linha de parentesco: “É a série de  pessoas provindas do mesmo progenitor,  que 
se denomina tronco e pode ser reta ou colateral”.  
 
 

GRAU LINHAS EXEMPLO OBSERVAÇÕES 

PRIMEIRO GRAU 

RETA ASCENDENTE PAI E MÃE 

RETA DESCENTENTE FILHO E FILHA 
 

COLATERAL NÃO EXISTE EM 1º GRAU 
 

SEGUNDO GRAU 

RETA ASCENDENTE AVÔ E AVÓ 

RETA DESCENTENTE NETO E NETA 

COLATERAL IRMÃO E IRMÃ 

TERCEIRO GRAU 

RETA ASCENDENTE BISAVÔ E BISAVÓ 

RETA DESCENTENTE BISNETO E BISNETA 

COLATERAL 

TIO E TIA 
*Irmãos de meu pai ou 

minha mãe 

SOBRINHO E  
SOBRINHA 

*Filhos de meu irmão 
ou minha irmã 

 

Obs.:  Parentesco por afinidade.  

É o vínculo existente entre um cônjuge ou companheiro e os parentes do outro  
cônjuge ou companheiro.  O parentesco por afinidade l imita-se aos ascendentes,  
aos descendentes e aos irmãos do cônjuge ou companheiro (art.  1595, § 1º  do 
Código Civil  -  Lei 10406/02) .  Na l inha reta,  até o inf inito,  o parentesco não se  
extingue com a dissolução do casamento ou união estável.  
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ANEXO IV  

 
 
 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Lic itação Modal idade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2021-PMNL  
Objeto:  Aquisição de equipamentos  eletrônicos  e  de informática,  par a 
manutenção dos setores da administração municipal .  
 
 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

Indicamos o (a)  Sr .(a)  ( inserir  o nome completo) ,  portador da cédula de 
identidade RG sob o nº ( inserir  o número) ,  Órgão expedidor ( inserir o  órgão) e 
do CPF sob o nº ( inser ir  o número) ,  como nosso representante legal na Licitação 
em referência , podendo rubr icar ou assinar documentos (habil i tação e 
proposta),  manifestar,  dar lances,  prestar todos os esclarecimentos de nossa 
proposta,  interpor recursos,  desistir  de prazos e recursos, enfim, prat icar todos 
os atos necessários ao f ie l  cumprimento do presente Credenciamento.  
 
 
_______________________________,  _____ de ___________________ de 2021. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
 
 
 

* anexar  cópia autent icada do RG e CPF do Credenciado.  
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ANEXO V 

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Lic itação Modal idade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2021-PMNL  
Objeto:  Aquisição de equipamentos  eletrônicos  e  de informática,  par a 
manutenção dos setores da administração municipal .  
 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE:  

INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO, 
IDONEIDADE E DISPONIBILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
 
 

 A empresa, abaixo ass inada, declara,  sob as penas da le i,  que:  
 
1  -  Até a presente data inexistem fatos impedit ivos para sua habil itação no 
presente processo l ic itatório, c iente da obrigatoriedade de declarar,  em 
havendo,  ocorrências  posteriores  que o inabil i te para participar de certames 
l ic itatórios.  
 
2  -  Os  documentos que compõem o Edita l foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações,  condições locais e grau de di f iculdade 
da entrega.  
 
3  -  Não se encontra declarada inidônea para l ic itar ou contratar com órgãos da 
Administração Públ ica  Federal ,  Estadual,  Municipal  e do Distr ito Federal .  
 
 
_______________________________,  _____ de ___________________ de 2021. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO VI  

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Lic itação Modal idade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2021-PMNL  
Objeto:  Aquisição de equipamentos  eletrônicos  e  de informática,  par a 
manutenção dos setores da administração municipal .  
 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
    
 
 
 Em atendimento ao previsto no edital  de PREGÃO PRESENCIAL nº  
46/2021-PMNL ,  DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos de  
habi l i tação exigidos para partic ipação no presente certame.  
 
 
_______________________________,  _____ de ___________________ de 2021. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
 
 
 

* deverá ser  apresentado fora do envelope de habi l i tação,  juntamente com o 
Credenciamento.  
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ANEXO VII  

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Lic itação Modal idade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2021-PMNL  
Objeto:  Aquisição de equipamentos  eletrônicos  e  de informática,  par a 
manutenção dos setores da administração municipal .  
 
 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
 
 

 A empresa,  abaixo assinada,  por seu representante legal ,  DECLARA ,  para 
f ins do disposto no inciso V do art.  27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei  nº 9.854,  de 27 de outubro de 1999,  que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e  não emprega 
menor de dezesseis  anos.  
 
Ressalva:  emprega menor,  a parti r de quatorze anos,  na condição de aprendiz  
Sim (    )    Quantos (    )   Não (    ) .  
 

 
_______________________________,  _____ de ___________________ de 2021. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
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ANEXO VII I  

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Lic itação Modal idade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2021-PMNL  
Objeto:  Aquisição de equipamentos  eletrônicos  e  de informática,  par a 
manutenção dos setores da administração municipal .  
 
 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
 
 

 

( inserir  o nome da proponente) ,  CNPJ/MF nº ( inseri r o número) ,  Endereço 
( inserir  o endereço completo) ,  declara, sob as penas da Lei ,  que a mesma está 
estabelecida sob o regime legal de microempresa,  empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual,  conforme conceito legal  e  f iscal  de nosso 
ordenamento pátr io,  podendo usufruir  os benef ícios da Lei  Complementar nº 
147/2014.  
 

_______________________________,  _____ de ___________________ de 2021. 
 

 

(Carimbo e assinatura do Representante  Legal)  

 
 

 
ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ VIR ACOMPANHADA DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL 
 
 
 

* deverá ser  apresentado fora do envelope de habi l i tação,  juntamente com o 
Credenciamento.  



 

 
 

 Página 39 de 45

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ANEXO IX 

 
 

 
Município de Nova Laranjeiras -  Paraná 
Lic itação Modal idade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2021-PMNL  
Objeto:  Aquisição de equipamentos  eletrônicos  e  de informática,  par a 
manutenção dos setores da administração municipal .  
 
 
 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS 
 
 
 
A pessoa jur ídica ( inseri r o nome da proponente) ,  por intermédio de seu 
representante  legal ,  o  Sr.  ( inserir o nome) ,  portador  da carte ira de identidade 
RG sob o nº  ( inseri r o  número)  e  do CPF sob o nº ( inserir  o número) ,  DECLARA ,  
sob as penas da le i,  para os devidos f ins,  que os preços expressos na proposta 
apresentada por  esta  empresa,  referente ao PREGÃO PRESENCIAL 46/2021-
PMNL ,  contemplam os preços compatíveis  aos prat icados no mercado 
local/regional atualmente.  
 
 
Por ser  expressão da verdade, f irmamos a presente.  
 
 
_______________________________,  _____ de ___________________ de 2021. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável  pela Pessoa Jurídica)  
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ)  
 
 
 

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER INSERIDA NO ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
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ANEXO X 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2021-PMNL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2021-PMNL. 

 
Aos   dias do mês de    do ano de   ,  autor izado pelo  
processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 46/2021-PMNL foi  expedida a presente 
Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no art igo 15 da Lei Federal  
nº 8.666/93 e suas al terações e no Decreto Municipal nº 136/2006, 34/2007 e 
123/2007 que, conjuntamente com as condições adiante est ipuladas,  regem o 
relacionamento obrigacional entre a Administração Munic ipal e a L icitante 
Vencedora.  
 
Objeto: Aquisição de equipamentos eletrônicos e de informática,  para 
manutenção dos setores da administração municipal,  para o período de 12 
(doze)  meses.  
 
1.1  Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa  ,  
com sede na ,  CEP    e  inscrita no CNPJ sob nº  ,  representado pelo  
Sr.   ,  portador da Carteira de Identidade RG nº   e CPF/MF sob o nº  ,  à  
saber:  
 
xx 
 
1.2  A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria  
de Administração mediante autorização de compra,  da indicação da dotação 
orçamentária por onde correrá a despesa,  mediante comprovante de 
recebimento por qualquer meio,  inclus ive fac-sími le.   
 
1.2.1 Os equipamentos deverão ser entregues junto a  Secretaria de Compras do 
Munic ípio,  s ito à Rua Rio Grande do Sul ,  2122 -  Centro -  Nova Laranje iras  -  Pr,  
ou em locais  determinados pela Secretaria de Administração.  
 
1.2.2 Não será l imitada quant idade mínima de produtos por requisição,  f icando 
o fornecedor obrigado a efetuar a entrega no prazo estabelecido no item 1.2.3.  
 
1.2.3  O prazo máximo para entrega será de até 10 (dez) dias úteis,  a  contar do 
recebimento da ordem de compra emitida pela contratante.   
 
1.2.4  Os equipamentos deverão possuir garantia e ass istência técnica  no prazo 
compreendido,  conforme o Item -  Termo de Referência,  contados da data de 
entrega.   
 
1.2.5  Assistência Técnica do equipamento deverá ser no Estado do Paraná,  se  
não houver,  a empresa vencedora deverá comprometer-se a real izar  
gratuitamente o trans lado do equipamento até o local da Ass istência Técnica.  
 



 

 
 

 Página 41 de 45

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
1.2.6 Todos os custos relacionados com os equipamentos, no período 
compreendido da garant ia e assistência técnica, f icarão por conta  da 
CONTRATADA. 
 
1.2.7 A quantidade est imada para o presente processo l ic itatório, relac ionado 
no edital  de embasamento,  serve apenas como orientação, não constituindo,  
sob hipótese alguma garant ia de faturamento. 
 
1.2.8  Todos os custos com a entrega dos produtos,  f icarão por conta do 
contratado.  
 
1.2.9  O recebimento dos produtos será realizado pela  Comissão de Recebimento 
de Bens e  Serv iços,  nomeada pelo Decreto Munic ipal nº 116/2021, por membros 
vinculados à  secretaria que real izou a despesa.  
 
1.3  Caso o produto não seja aceito,  por algum motivo devidamente justi f icado, a  
proponente vencedora terá que substituí- lo imediatamente,  sob pena de 
rescisão da ata.  
 
1.4  Os valores devidos pela Prefe itura serão pagos em até 30 (trinta) dias  
subseqüente ao da entrega, mediante entrega real izada e conferida,  à base dos 
preços unitário do item apresentado na proposta f inal ,  e mediante a 
apresentação da Nota Fiscal ,  informando modalidade e número da l ic itação,  nº  
do empenho e dados bancários acompanhados das provas de regular idade com a 
Receita Federal ,  através da Cert idão Negativa -  Conjunta  RFB/PGFN e  junto ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  FGTS.  
 
1.5  Os preços registrados serão confrontados periodicamente,  pelo menos 
tr imestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela 
Secretar ia de Administração. 
 
1.6  Os produtos/equipamentos serão aceitos provisoriamente,  o recebimento 
definit ivo será feito após a verif icação da qual idade dos mesmos.  
 
1.7  As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,  objeto desta l ic itação,  
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
03    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
01    DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0003.2011  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
00500 E 00000  Recursos Ordinários (Livres)  
 
04.128.0003.2013  EQUIPAMENTOS PARA RESTRUTURAÇÃO DO PAÇO MUNICIPAL  
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
00570 E 00000  Recursos Ordinários (Livres)  
 
06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
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004   DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.451.0005.2033  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01670 E 00000  Recursos Ordinários (Livres)  
01680 E 00511  Taxas - Exercício Poder de Política 
 
15.452.0005.1034 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
01720 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.361.0007.1040 EQUIPAMENTOS ENSINO FUNDAMENTAL 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
02050 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02060 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
02070 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
02080 E 00107  Salário-Educação 
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.1063 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SAÚDE 
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
03510 E 00003  Recursos Ordinários (Livres) 
03520 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
03530 E 01518  ESTADUAL Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 
  
1.8  Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a f irmar 
as contratações com a fornecedora,  f icando-lhe facultada a ut i l ização de outros 
meios,  assegurados,  nesta hipótese,  a preferência do benefic iário do registro 
em igualdade de condições,  nos termos do parágrafo quarto,  art igo 15, da Lei 
Federal nº 8 .666/93 e suas alterações.  
 
1.9  O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes  
sanções:  
 
a)  Multa de  R$ 100,00 (cem reais)  por dia de atraso da entrega,  a cada 
solic itação,  e no caso de reincidência por mais duas vezes  consecutivas ou não 
entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Regist ro de Preços; 
b) Multa de  10% (dez por cento) do valor dos serviços  sol ic itados e 
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos 
mesmos; 
c)  Multa de 10% (dez por cento), calculado sobre o saldo do contrato, por 
descumprimento do contratado na entrega parc ial e/ou total  dos serv iços;  
d)  Impedimento de contratar com a Administração Pública Munic ipal  pe lo 
período de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem 
anterior ,  fraude,  observada a ampla defesa e o contraditório.  
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1.10  O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da  
Administração e nas hipóteses dos art igos 77 e 78, da Le i Federal  nº 8.666/93, 
ou a pedido just i f icado do interessado e ace ito pela Administração. 
 
1.11  A fornecedora deverá manter enquanto v igorar o registro de preços e em 
compatibi l idade com as obrigações por ele  assumidas,  todas as  condições de 
habi l i tação e qual if icação exig idas no PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 46/2021-
PMNL.  
 
1.12  Integrarão a Ata de Registro de Preços,  como partes indissociáveis,  a  
proposta apresentada pela adjudicatária.  
 
1.13  O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
1.14  Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços,  aplicando-se-lhes  
todos os seus disposi t ivos, o edital  do PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 46/2021-
PMNL ,  com os termos aditados e  a proposta da detentora da Ata naqui lo que 
não contrariar as presentes disposições.  
 
1.15  As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas  
na legis lação bras i le ira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrat iva (Le i nº  
8.429/1992),  a  Lei  nº 12.846/2013,  Decreto nº 8.420/2015 e seus regulamentos,  
se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes  
poderá oferecer,  dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou ace itar  
ou se comprometer a  aceitar  de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,  doação,  compensação,  
vantagens f inanceiras  ou benef ícios indevidos de qualquer espécie,  de  modo 
fraudulento que constituam prát ica i legal  ou de corrupção,  bem como de 
manipular ou fraudar  o equil íbr io econômico f inanceiro do presente contrato, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,  devendo 
garantir ,  a inda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
 
1.16  F ica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul ,  Estado do Paraná,  
excluído qualquer outro para dir imir  dúvidas ou questões oriundas desta Ata e 
do procedimento l ic itatório que a precedeu. 
 
1.17  Para constar foi  lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai  
assinada por seus representantes legais ,  em 02 vias de igual teor e forma e 
rubricadas para todos os f ins de direito,  na presença das testemunhas abaixo.  

 
 

Nova Laranjeiras -  Pr,  xx  de xxxx de 2021. 
 

 
 
FABIO  ROBERTO  DOS  SANTOS                          XXX 

CONTRATANTE    DETENTOR  DA  ATA  
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TESTEMUNHAS:  
 
_______________________________  ______________________________ 
Assinatura      Assinatura  
 
Nome: _________________________  Nome: ________________________ 
 
CPF/RG nº ______________________  CPF/RG nº_____________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2021 - PMNL 
 

 Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente ao Pregão Presencial (SRP) 
nº 46/2021 - PMNL, devidamente preenchido, e, concordo(amos) com as condições do Edital. 
 
 
 

 
EM:          /           /                . 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 

 
____________________________________ 

 
ASSINATURA 
 
NOME DO RESPONSÁVEL DA EMPRESA 
 
CPF:____________________________ 

 
 

 

 


